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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E
SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Despacho conjunto

Reconversão Profissional de funcionários 
dos serviços e estabelecimentos do 

Centro de Segurança Social da Madeira

Considerando que no quadro de pessoal do Centro de
Segurança Social da Madeira, existem funcionários cujo
conteúdo funcional da carreira que são titulares não coincide
com as funções efectivamente desempenhadas;

Considerando que esses funcionários não possuem as
habilitações académicas de base exigidas para o ingresso nas
respectivas categorias e carreiras;

Considerando que a falta de habilitações profissionais ou
qualificação profissional é suprida pela aprovação em curso
ou cursos de formação profissional, nos termos do número  2,
do artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro,
adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n.º8/2000/M, de 1 de Abril, torna-se
necessário proceder à reconversão profissional dos mesmos;

O Governo Regional, pelo Vice-Presidente do Governo
Regional e pela Secretária Regional dos Assuntos Sociais,
determina o seguinte:

As funcionárias abaixo designadas:
- Maria Fátima Gomes Henriques Santos;
- Maria Judite Pereira Fernandes Castro.
Actualmente inseridas na carreira de Ajudante de Acção

Directa, na categoria de Ajudante de Acção Directa,
apresentando como habilitações académicas de base o 4.º ano de
escolaridade, serão reconvertidas na carreira de Ajudante de
Acção Familiar, na categoria de Ajudante Familiar, após a
frequência com aproveitamento do “Curso de Qualificação
Profissional do Pessoal do Apoio Directo”, que será ministrado
pelo Centro de Segurança Social da Madeira, cujo conteúdo
programático,  duração  e  formas  de avaliação são as constantes
do anexo que faz parte integrante do presente despacho.

Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais, aos 17 dias do mês de
Outubro de 2001.                        

VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, João Carlos
Cunha e Silva

A SECRETÁRIAREGIONAL DOSASSUNTOSSOCIAIS, Conceição
Almeida Estudante

Despacho conjunto

Reconversão Profissional de funcionários 
dos serviços e estabelecimentos do 

Centro de Segurança Social da Madeira

Considerando que no quadro de pessoal do Centro de
Segurança Social da Madeira existem funcionários cujo
conteúdo funcional da carreira que são titulares não coincide
com as funções efectivamente  desempenhadas;

Considerando que esses funcionários não possuem as
habilitações académicas de base exigidas para o ingresso nas
respectivas categorias e carreiras;

Considerando que a falta de habilitações profissionais ou
qualificação profissional é suprida pela aprovação em curso
ou cursos de formação profissional, nos termos do número  2,
do artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro,
adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2000/M, de 1 de Abril, torna-se
necessário proceder à reconversão profissional dos mesmos;

O Governo Regional, pelo Vice-Presidente do Governo
Regional e pela Secretária Regional dos Assuntos Sociais,
determina o seguinte:

Os funcionários abaixo designados: 
- Agostinha Ferreira;
- Fernanda Mendes de Freitas;
- Maria Alda Borromeu;
- Maria Lucinda Santos Pita;
- Maria Paz Sousa Pestana;
- Maria Teresa Jesus Correia.
Actualmente inseridos na carreira e categoria de Auxiliar de

Serviços Gerais, apresentando como habilitações académicas de
base o 4.º ano de escolaridade, serão reconvertidos na carreira de
Ajudante de Acção Familiar, na categoria de Ajudante de Acção
Familiar, após a frequência com aproveitamento do “Curso de
Qualificação Profissional do Pessoal do Apoio Directo”, que será
ministrado pelo Centro de Segurança Social da Madeira, cujo
conteúdo programático, duração e formas de avaliação são as
constantes do anexo que faz parte integrante do presente
despacho.

Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais, aos 17 dias do mês de
Outubro de 2001.    

VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, João Carlos
Cunha e Silva

A SECRETÁRIAREGIONAL DOSASSUNTOSSOCIAIS, Conceição
Almeida Estudante

Despacho conjunto

Reconversão Profissional de funcionários 
dos serviços e estabelecimentos do

Centro de Segurança Social da Madeira

Considerando que no quadro de pessoal do Centro de
Segurança Social da Madeira existem funcionários cujo
conteúdo funcional da carreira que são titulares não coincide
com as funções efectivamente  desempenhadas;

Considerando que esses funcionários não possuem as
habilitações académicas de base exigidas para o ingresso nas
respectivas categorias e carreiras;

Considerando que a falta de habilitações profissionais ou
qualificação profissional é suprida pela aprovação em curso
ou cursos de formação profissional, nos termos do número  2,
do artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro,
adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2000/M, de 1 de Abril, torna-se
necessário proceder à reconversão profissional dos mesmos;

O Governo Regional, pelo Vice-Presidente do Governo
Regional e pela Secretária Regional dos Assuntos Sociais,
determina o seguinte:

A funcionária abaixo designada:
- Maria Salomé Ferraz Malho Alves
Actualmente inserida na carreira e categoria de Auxiliar de

Serviços Gerais, apresentando como habilitações académicas
de base o 6.º ano de escolaridade, será reconvertida na carreira
de Ajudante de Acção Familiar, na categoria de Ajudante de
Acção Familiar, após a frequência  com  aproveitamento  do
“Curso de Qualificação Profissional do Pessoal do Apoio
Directo”, que será minis-trado  pelo Centro   de  Segurança
Social   da Madeira,  cujo  conteúdo  programático, duração  e
formas de avaliação são as constantes do anexo que faz parte
integrante do presente despacho.

Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais, aos  17 dias do mês de
Outubro de 2001.          

VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, João Carlos
Cunha e Silva

A SECRETÁRIAREGIONAL DOSASSUNTOSSOCIAIS, Conceição
Almeida Estudante



Despacho conjunto

Reconversão Profissional de funcionários 
dos serviços e estabelecimentos do 

Centro de Segurança Social da Madeira

Considerando que no quadro de pessoal do Centro de
Segurança Social da Madeira existem funcionários cujo
conteúdo funcional da carreira que são titulares não coincide
com as funções efectivamente  desempenhadas;

Considerando que esses funcionários não possuem as
habilitações académicas de base exigidas para o ingresso nas
respectivas categorias e carreiras;

Considerando que a falta de habilitações profissionais ou
qualificação profissional é suprida pela aprovação em curso ou
cursos de formação profissional, nos termos do número  2, do
artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro,
adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2000/M, de 1 de Abril, torna-se
necessário proceder à reconversão profissional dos mesmos;

O Governo Regional, pelo Vice-Presidente do Governo
Regional e pela Secretária Regional dos Assuntos Sociais,
determina o seguinte:

A funcionária abaixo designada:
- Maria Gorete Vasconcelos Luís
Actualmente inserida na carreira e categoria de Auxiliar

de Alimentação, apresentando como habilitações académicas
de base o 4.º ano de escolaridade, será reconvertida na
carreira de Ajudante de Ocupação, categoria de Ajudante de
Ocupação, após a frequência com aproveitamento do “Curso
de Qualificação Profissional do Pessoal do Apoio Directo”,
que será ministrado pelo Centro de Segurança  Social  da
Madeira,  cujo conteúdo  programático, duração e formas de
avaliação são as constantes do anexo que faz parte integrante
do presente despacho.

Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais, aos 17 dias do mês de
Outubro de 2001.                        

VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, João Carlos
Cunha e Silva

A SECRETÁRIAREGIONAL DOSASSUNTOSSOCIAIS, Conceição
Almeida Estudante

Despacho conjunto

Reconversão Profissional de funcionários 
dos serviços e estabelecimentos do 

Centro de Segurança Social da Madeira

Considerando que no quadro de pessoal do Centro de
Segurança Social da Madeira existem funcionários cujo
conteúdo funcional da carreira que são titulares não coincide
com as funções efectivamente  desempenhadas;

Considerando que esses funcionários não possuem as
habilitações académicas de base exigidas para o ingresso nas
respectivas categorias e carreiras;

Considerando que a falta de habilitações profissionais ou
qualificação profissional é suprida pela aprovação em curso ou
cursos de formação profissional, nos termos do número  2, do
artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro,
adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2000/M, de 1 de Abril, torna-se
necessário proceder à reconversão profissional dos mesmos;

O Governo Regional, pelo Vice-Presidente do Governo
Regional e pela Secretária Regional dos Assuntos Sociais,
determina o seguinte:

A funcionária abaixo designada:
- Teresa Maria Gonçalves Ferreira Freitas
Actualmente inserida na carreira e categoria de Auxiliar de

Serviços Gerais, apresentando como habilitações académicas de
base o 6.º ano de escolaridade, será reconvertida na carreira de
Ajudante de Ocupação, na categoria de Ajudante de Ocupação,
após a frequência com aproveitamento do “Curso de Quali-
ficação Profissional do Pessoal do Apoio Directo”, que será
ministrado pelo Centro de Segurança Social da Madeira,  cujo
conteúdo  programático,  duração e formas  de  avaliação são as
constantes do anexo que faz parte integrante do presente
despacho.

Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais, aos 17 dias do mês de
Outubro de 2001.                          

VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, João Carlos
Cunha e Silva

A SECRETÁRIAREGIONAL DOSASSUNTOSSOCIAIS, Conceição
Almeida Estudante

Despacho conjunto

Reconversão Profissional de funcionários 
dos serviços e estabelecimentos do 

Centro de Segurança Social da Madeira

Considerando que no quadro de pessoal do Centro de
Segurança Social da Madeira existem funcionários cujo
conteúdo funcional da carreira que são titulares não coincide
com as funções efectivamente  desempenhadas;

Considerando que esses funcionários não possuem as
habilitações académicas de base exigidas para o ingresso nas
respectivas categorias e carreiras;

Considerando que a falta de habilitações profissionais ou
qualificação profissional é suprida pela aprovação em curso ou
cursos de formação profissional, nos termos do número  2, do
artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro,
adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2000/M, de 1 de Abril, torna-se
necessário proceder à reconversão profissional dos mesmos;

O Governo Regional, pelo Vice-Presidente do Governo
Regional e pela Secretária Regional dos Assuntos Sociais,
determina o seguinte:

A funcionária abaixo designada:
- Maria Irene Neves Gouveia
Actualmente inserida na carreira de Ajudante de Acção

Familiar, na categoria de Ajudante de Acção Familiar,
apresentando como habilitações académicas de base o 6.º ano
de escolaridade, será reconvertida na carreira de Ajudante de
Ocupação, na categoria de Ajudante de Ocupação, após a
frequência com aproveitamento do “Curso de Qualificação
Profissional do Pessoal do Apoio Directo”, que será ministrado
pelo Centro de Segurança  Social  da  Madeira, cujo conteúdo
programático, duração e formas de avaliação são as constantes
do anexo que é parte integrante do presente despacho.

Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais, aos 17 dias do mês de
Outubro de 2001.

VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, João Carlos
Cunha e Silva

A SECRETÁRIAREGIONAL DOSASSUNTOSSOCIAIS, Conceição
Almeida Estudante
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Despacho conjunto

Reconversão Profissional de funcionários dos
serviços e estabelecimentos do 

Centro de Segurança Social da Madeira

Considerando que no quadro de pessoal do Centro de
Segurança Social da Madeira existem funcionários cujo
conteúdo funcional da carreira que são titulares  não coincide
com  as funções efectivamente desempenhadas;

Considerando que esses funcionários não possuem as
habilitações académicas de base exigidas para o ingresso nas
respectivas categorias e carreiras;

Considerando que a falta de habilitações profissionais ou
qualificação profissional é suprida pela aprovação em curso
ou cursos de formação profissional, nos termos do número
2, do artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de
Novembro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo
Decreto Legislativo Regional n.º8/2000/M, de 1 de Abril,
torna-se necessário proceder à reconversão profissional dos
mesmos;

O Governo Regional, pelo Vice-Presidente do Governo
Regional e pela Secretária Regional dos Assuntos Sociais,
determina o seguinte:

Os funcionários abaixo designados:
- Maria José Catanho Viríssimo;
- Maria Isabel Mendes Silva Vieira;
- Ana Lina Sá Olival Rodrigues;
- Fernanda Maria Vieira Silva Freitas;
- Fernanda Silva Baptista Andrade Jardim;
- Maria Carmo Ornelas;
- Maria Conceição dos Ramos;
- Maria Encarnação Rodrigues Cró Camacho;
- Maria Isalina Almada Vieira;
- Maria Izilda Castro Magalhães Sousa;
- Maria Vasconcelos Freire Jesus Gouveia;
- Rosa Maria Freitas Nóbrega Gomes;
- Beatriz Teixeira Mendonça;
- Maria Isabel Escórcio Hilário;
- Maria Vanda Vasconcelos Aveiro;
- Rita Maria Jardim Pestana Vieira;
- Alice Baptista Pereira.
Actualmente inseridos na carreira de Ajudante de Acção

Familiar, na categoria de Ajudante de Acção Familiar,
apresentando como habilitações académicas de base o 4.º ano de
escolaridade, serão reconvertidos na carreira de Ajudante de
Acção Directa, na categoria de Ajudante de Acção Directa, após
a frequência com aproveitamento do “Curso de Qualificação
Profissional do Pessoal do Apoio Directo”, que será ministrado
pelo Centro de Segurança Social da Madeira, cujo conteúdo
programático, duração e formas de avaliação são as constantes
do anexo que é parte integrante do presente despacho.

Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais, aos 17 dias do mês Outubro
de 2001.

VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, João Carlos
Cunha e Silva

A SECRETÁRIAREGIONAL DOSASSUNTOSSOCIAIS, Conceição
Almeida Estudante

Despacho conjunto

Reconversão Profissional de funcionários dos 
serviços e estabelecimentos do 

Centro de Segurança Social da Madeira

Considerando que no quadro de pessoal do Centro de
Segurança Social da Madeira existem funcionários cujo

conteúdo funcional da carreira que são titulares não coincide
com as funções efectivamente desempenhadas;

Considerando que esses funcionários não possuem as
habilitações académicas de base exigidas para o ingresso nas
respectivas categorias e carreiras;

Considerando que a falta de habilitações profissionais ou
qualificação profissional é suprida pela aprovação em curso ou
cursos de formação profissional, nos termos do número  2, do
artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro,
adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n.º8/2000/M, de 1 de Abril, torna-se
necessário proceder à reconversão profissional dos mesmos;

O Governo Regional, pelo Vice-Presidente do Governo
Regional e pela Secretária Regional dos Assuntos Sociais,
determina o seguinte:

A funcionária abaixo designada:
- Maria Cristina Moniz;
Actualmente inserida na carreira de Ajudante de Acção

Familiar, na  categoria de Ajudante de Acção Familiar,
apresentando como habilitações académicas de base o 6.º
ano de escolaridade, será reconvertida na carreira de
Ajudante de Acção Directa, na categoria de Ajudante de
Acção Directa, após a frequência com aproveitamento do
“Curso de Qualificação Profissional do Pessoal do Apoio
Directo”, que será ministrado pelo Centro de Segurança
Social da Madeira, cujo  conteúdo  programático, duração  e
formas  de  avaliação são as constantes do anexo que é parte
integrante do presente despacho.

Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais,  aos 17 dias do mês de
Outubro de 2001.                       

VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, João Carlos
Cunha e Silva

A SECRETÁRIAREGIONAL DOSASSUNTOSSOCIAIS, Conceição
Almeida Estudante

Despacho conjunto

Reconversão Profissional de funcionários dos
serviços e estabelecimentos do 

Centro de Segurança Social da Madeira

Considerando que no quadro de pessoal do Centro de
Segurança Social da Madeira, existem funcionários cujo
conteúdo funcional da carreira que são titulares  não coincide
com as funções efectivamente desempenhadas;

Considerando que esses funcionários não possuem as
habilitações académicas de base exigidas para o ingresso nas
respectivas categorias e carreiras;

Considerando que a falta de habilitações profissionais ou
qualificação profissional é suprida pela aprovação em curso ou
cursos de formação profissional, nos termos do número  2, do
artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro,
adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n.º8/2000/M, de 1 de Abril, torna-se
necessário proceder à reconversão profissional dos mesmos; 

O Governo Regional, pelo Vice-Presidente do Governo
Regional e pela Secretária Regional dos Assuntos Sociais,
determina o seguinte:

Os funcionários abaixo designados:
- Maria Ilda Teixeira Freitas
- Olinda Maria Freitas Abreu
- Rosa de Freitas Caires
- Maria Lúcia Freitas Mendonça Gonçalves Santos
Actualmente inseridos na carreira e categoria de Auxiliar de

Alimentação, apresentando como habilitações académicas de base
o 4.º ano de escolaridade,  serão reconvertidos na carreira de
Ajudante de Acção Directa, na categoria de Ajudante de Acção
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Directa,  após    a   frequência  com  aproveitamento  do “Curso de
Qualificação Profissional do Pessoal do Apoio Directo”, que será
ministrado  pelo Centro de Segurança Social da Madeira, cujo
conteúdo programático, duração e formas de avaliação são as
constantes do anexo que é parte integrante do presente despacho.

Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais, aos 17 dias do mês de
Outubro de 2001.

VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, João Carlos
Cunha e Silva

A SECRETÁRIAREGIONAL DOSASSUNTOSSOCIAIS, Conceição
Almeida Estudante

Despacho conjunto

Reconversão Profissional de funcionários dos
serviços e estabelecimentos do 

Centro de Segurança Social da Madeira

Considerando que no quadro de pessoal do Centro de
Segurança Social da Madeira existem funcionários cujo
conteúdo funcional da carreira que são titulares não coincide
com as funções efectivamente  desempenhadas;

Considerando que esses funcionários não possuem as
habilitações académicas de base exigidas para o ingresso nas
respectivas categorias e carreiras;

Considerando que a falta de habilitações profissionais ou
qualificação profissional é suprida pela aprovação em curso ou
cursos de formação profissional, nos termos do número  2, do
artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro,
adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2000/M, de 1 de Abril, torna-se
necessário proceder à reconversão profissional dos mesmos;

O Governo Regional, pelo Vice-Presidente do Governo
Regional e pela Secretária Regional dos Assuntos Sociais,
determina o seguinte:

A funcionária abaixo designada:
- Maria Vitalina Barros Aguiar
Actualmente inserida na carreira e categoria de Auxiliar

de Alimentação, apresentando como habilitações académicas
de base o 6.º ano de escolaridade, será reconvertida na carreira
de Ajudante de Acção Directa, na categoria de Ajudante de
Acção Directa, após a frequência com aproveitamento do
“Curso de Qualificação Profissional do Pessoal do Apoio
Directo”, que será ministrado pelo Centro de Segurança Social
da Madeira, cujo  conteúdo  programático,  duração  e  formas
de avaliação são as constantes do anexo que faz parte
integrante do presente despacho.

Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais, aos 17 dias do mês de
Outubro de 2001.

VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, João Carlos
Cunha e Silva

A SECRETÁRIAREGIONAL DOSASSUNTOSSOCIAIS, Conceição
Almeida Estudante

Despacho conjunto

Reconversão Profissional de funcionários dos 
serviços e estabelecimentos do 

Centro de Segurança Social da Madeira

Considerando que no quadro de pessoal do Centro de
Segurança Social da Madeira, existem funcionários cujo

conteúdo funcional da carreira que são titulares não coincide
com as funções efectivamente desempenhadas;

Considerando que esses funcionários não possuem as
habilitações académicas de base exigidas para o ingresso nas
respectivas categorias e carreiras;

Considerando que a falta de habilitações profissionais ou
qualificação profissional é suprida pela aprovação em curso ou
cursos de formação profissional, nos termos do número  2, do
artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro,
adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n.º8/2000/M, de 1 de Abril, torna-se
necessário proceder à reconversão profissional dos mesmos;

O Governo Regional, pelo Vice-Presidente do Governo
Regional e pela Secretária Regional dos Assuntos Sociais,
determina o seguinte:

A funcionária abaixo designada:
- Margarida Sá Henriques Aguiar
Actualmente inserida na carreira de Ajudante de

Ocupação, na categoria de Ajudante de Ocupação,
apresentando como habilitações académicas de base o 4.º
ano de escolaridade, será reconvertida na carreira de
Ajudante de Acção Directa, na categoria de Ajudante de
Acção Directa, após a frequência com aproveitamento do
“Curso de Qualificação Profissional do Pessoal do Apoio
Directo”, que será ministrado pelo Centro de Segurança
Social da Madeira, cujo conteúdo  programático,  duração  e
formas  de avaliação são as constantes do anexo que é parte
integrante do presente despacho.

Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais, aos 17 dias do mês de
Outubro de 2001.         

VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, João Carlos
Cunha e Silva

A SECRETÁRIAREGIONAL DOSASSUNTOSSOCIAIS, Conceição
Almeida Estudante

Despacho conjunto

Reconversão Profissional de funcionários dos 
serviços e estabelecimentos do 

Centro de Segurança Social da Madeira

Considerando que no quadro de pessoal do Centro de
Segurança Social da Madeira existem funcionários cujo
conteúdo funcional da carreira que são titulares não coincide
com as funções efectivamente desempenhadas; 

Considerando que esses funcionários não possuem as
habilitações académicas de base exigidas para o ingresso nas
respectivas categorias e carreiras;

Considerando que a falta de habilitações profissionais ou
qualificação profissional é suprida pela aprovação em curso ou
cursos de formação profissional, nos termos do número  2, do
artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro,
adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2000/M, de 1 de Abril, torna-se
necessário proceder à reconversão profissional dos mesmos;

O Governo Regional, pelo Vice-Presidente do Governo
Regional e pela Secretária Regional dos Assuntos Sociais,
determina o seguinte:

Os funcionários abaixo designados:
- Alexandre Jorge Rodrigues Sousa
- Ana Maria Rodrigues Silva Costa
- Anabela Franco Freitas Spínola  Rodrigues
- José Marcelino Rodrigues Sousa
- Lucília Gomes Santos Alves
- Margarida Maria Gomes Silva Pestana
- Maria Carmo Macedo Reis Pereira
- Maria Graça Rodrigues Castanha Martins
- Maria Olga Andrade Freitas Abreu
- Rita Maria Ferreira Jesus Gouveia
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- Rita Maria Henriques Fernandes
- João Inácio Mendonça Silva
Actualmente inseridos na carreira e categoria de Auxiliar de

Serviços Gerais, apresentando como habilitações académicas
de base o 6.º ano de escolaridade,  serão reconvertidos na
carreira de Ajudante de Acção Directa, na categoria de
Ajudante de Acção Directa, após a frequência com
aproveitamento do ”Curso de Qualificação Profissional do
Pessoal do Apoio Directo”, que será ministrado pelo Centro de
Segurança Social da Madeira, cujo conteúdo programático,
duração e formas de avaliação são as constantes do anexo que
faz parte integrante do presente despacho. 

Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais, aos 17 dias do mês de
Outubro de 2001.       

VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, João Carlos
Cunha e Silva

A SECRETÁRIAREGIONAL DOSASSUNTOSSOCIAIS, Conceição
Almeida Estudante

Despacho conjunto

Reconversão Profissional de funcionários dos 
serviços e estabelecimentos do 

Centro de Segurança Social da Madeira

Considerando que no quadro de pessoal do Centro de
Segurança Social da Madeira existem funcionários cujo
conteúdo funcional da carreira que são titulares não coincide
com as funções efectivamente  desempenhadas;

Considerando que esses funcionários não possuem as
habilitações académicas de base exigidas para o ingresso nas
respectivas categorias e carreiras;

Considerando que a falta de habilitações profissionais ou
qualificação profissional é suprida pela aprovação em curso ou
cursos de formação profissional, nos termos do número  2, do
artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro,
adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2000/M, de 1 de Abril, torna-se
necessário proceder à reconversão profissional dos mesmos;

O Governo Regional, pelo Vice-Presidente do Governo
Regional e pela Secretária Regional dos Assuntos Sociais,
determina o seguinte:

Os funcionários abaixo designados:
- Aldora Gonçalves Teixeira Escórcio
- Marcelina Silva Abreu
- Maria Giselda Sousa Rodrigues Cró Camacho
- Maria Ivone Pereira Pinto Castro
- Maria Rita Gonçalves Santos Sousa
Actualmente inseridos na carreira e categoria de

Operador de Lavandaria, apresentando como habilitações
académicas de base o 4.º ano de escolaridade, serão
reconvertidos na carreira de Ajudante de Acção Directa, na
categoria de Ajudante de Acção Directa, após a frequência
com  aproveitamento do “Curso de Qualificação Profissional
do Pessoal do Apoio Directo”, que será ministrado pelo
Centro de Segurança Social da Madeira, cujo conteúdo
programático, duração e formas de avaliação são as
constantes do anexo que faz parte integrante do presente
despacho.

Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais, aos 17 dias do mês de
Outubro de 2001.                         

VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, João Carlos
Cunha e Silva

A SECRETÁRIAREGIONAL DOSASSUNTOSSOCIAIS, Conceição
Almeida Estudante

Despacho conjunto

Reconversão Profissional de funcionários dos 
serviços e estabelecimentos do 

Centro de Segurança Social da Madeira

Considerando que no quadro de pessoal do Centro de
Segurança Social da Madeira existem funcionários cujo
conteúdo funcional da carreira que são titulares não coincide
com as funções efectivamente desempenhadas;

Considerando que esses funcionários não possuem as
habilitações académicas de base exigidas para o ingresso nas
respectivas categorias e carreiras;

Considerando que a falta de habilitações profissionais ou
qualificação profissional é suprida pela aprovação em curso
ou cursos de formação profissional, nos termos do número
2, do artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de
Novembro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo
Decreto Legislativo Regional n.º8/2000/M, de 1 de Abril,
torna-se necessário proceder à reconversão profissional dos
mesmos;

O Governo Regional, pelo Vice-Presidente do Governo
Regional e pela Secretária Regional dos Assuntos Sociais,
determina o seguinte:

A funcionária abaixo designada:
- Ana Isabel Lima Jardim
Actualmente inserida na carreira e categoria de Operador

de Lavandaria, apresentando como habilitações académicas
de base o 6.º ano  de escolaridade, será reconvertida na
carreira de Ajudante de Acção Directa, na categoria de
Ajudante de Acção Directa, após a frequência com
aproveitamento do ”Curso de Qualificação Profissional do
Pessoal do Apoio Directo”, que será ministrado pelo Centro
de Segurança Social  da Madeira,  cujo  conteúdo
programático, duração  e  formas de avaliação são as
constantes do anexo que faz parte integrante do presente
despacho.

Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais, aos 17 dias do mês de
Outubro de 2001.  

VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, João Carlos
Cunha e Silva

A SECRETÁRIA REGIONAL DOSASSUNTOS SOCIAIS, Conceição
Almeida Estudante

Despacho conjunto

Reconversão Profissional de funcionários dos
serviços e estabelecimentos do 

Centro de  Segurança Social da Madeira

Considerando que no quadro de pessoal do Centro de
Segurança Social da Madeira existem funcionários cujo
conteúdo funcional da carreira que são titulares não coincide
com as funções efectivamente desempenhadas;

Considerando que esses funcionários não possuem as
habilitações académicas de base exigidas para o ingresso nas
respectivas categorias e carreiras;

Considerando que a falta de habilitações profissionais ou
qualificação profissional é suprida pela aprovação em curso ou
cursos de formação profissional, nos termos do número  2, do
artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro,
adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n.º8/2000/M, de 1 de Abril, torna-se
necessário proceder à reconversão profissional dos mesmos; 

O Governo Regional, pelo Vice-Presidente do Governo
Regional e pela Secretária Regional dos Assuntos Sociais,
determina o seguinte:
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A funcionária abaixo designada:
- Ana Maria da Silva Reis
Actualmente inserida na carreira e categoria de Operador

de Lavandaria, apresentando como habilitações académicas
de base o 6.º ano  de escolaridade, será reconvertida na
carreira de Ajudante de Ocupação, na categoria de Ajudante
de Ocupação, após a frequência com aproveitamento do
“Curso de Qualificação Profissional do Pessoal do Apoio
Directo”, que será ministrado pelo Centro de Segurança
Social da Madeira, cujo conteúdo  programático,  duração  e
formas  de avaliação são as constantes do anexo que faz parte
integrante do presente despacho.

Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais, aos 17 dias do mês de
Outubro de 2001.

VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, João Carlos
Cunha e Silva

A SECRETÁRIAREGIONAL DOSASSUNTOSSOCIAIS, Conceição
Almeida Estudante

Despacho conjunto

Reconversão Profissional de funcionários dos 
serviços e estabelecimentos do 

Centro de Segurança Social da Madeira

Considerando que no quadro de pessoal do Centro de
Segurança Social da Madeira, existem funcionários cujo
conteúdo funcional da carreira que são titulares  não coincide
com as funções efectivamente desempenhadas;

Considerando que esses funcionários não possuem as
habilitações académicas de base exigidas para o ingresso nas
respectivas categorias e carreiras;

Considerando que a falta de habilitações profissionais ou
qualificação profissional é suprida pela aprovação em curso ou
cursos de formação profissional, nos termos do número  2, do
artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro,
adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n.º8/2000/M, de 1 de Abril, torna-se
necessário proceder à reconversão profissional dos mesmos; 

O Governo Regional, pelo Vice-Presidente do Governo
Regional e pela Secretária Regional dos Assuntos Sociais,
determina o seguinte:

Os funcionários abaixo designados:
- Adalgisa Fernandes Mendes;
- Agostinho Fernandes Leitão;
- Alice de Aguiar Goncalves Roque
- António Adrião Alves Abreu;
- Elizabete Ramos Pereira Cabral;
- João Francisco Gomes Sousa;
- José Idalino Gomes Fernandes Gouveia;
- Lina Maria dos Ramos;
- Lúcia Sousa Freitas Saldanha;
- Manuel Isidro Franco Viríssimo;
- Maria Conceição Góis;
- Maria Fátima Fernandes Baptista;
- Maria Fátima Gomes Camacho Coelho Gomes;
- Maria Fernanda Andrade Sampaio;
- Maria Gorete Sousa Lobato;
- Maria Isilda Rodrigues Luís;
- Maria Judite Aguiar;
- Maria Lúcia Sousa Ornelas;
- Maria Margarida Ferreira Baptista;
- Maria Rosa Franco Freitas Camacho Ferreira;
- Maria Verónica Angélica;
- Marília Inês Fernarldes Andrade;
- Regina Góis;
- Rita Maria Nunes Marques Silva;
- Rosa Maria Freitas Rodrigues Corujeira Souto;
- Rui Alberto Ferreira;

- Silvia Maria Reis Faria Abreu;
- Susana Gomes Gonçalves Figueira;
- Teresa Maria Vieira Silva;
- Maria de Fátima Veríssimo Mendonca Ferreira;
- Maria José Vieira de Castro;
- Maria Salete Martins Barros Sapeta

Actualmente inseridos na carreira e categoria de Auxiliar de
Serviços Gerais, apresentando como habilitações académicas de
base o 4.º ano de escolaridade,  serão reconvertidos na carreira de
Ajudante de Acção Directa, na categoria de Ajudante de Acção
Directa,  após    a   frequência  com  aproveitamento  do “Curso de
Qualificação Profissional do Pessoal do Apoio Directo”, que será
ministrado  pelo Centro de Segurança Social da Madeira, cujo
conteúdo programático, duração e formas de avaliação são as
constantes do anexo que é parte integrante do presente despacho.

Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais, aos 17 dias do mês de
Outubro de 2001.

VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, João Carlos
Cunha e Silva

A SECRETÁRIAREGIONAL DOSASSUNTOSSOCIAIS, Conceição
Almeida Estudante

Despacho conjunto

Reconversão Profissional de funcionários dos 
serviços e estabelecimentos do 

Centro de Segurança Social da Madeira

Considerando que no quadro de pessoal do Centro de
Segurança Social da Madeira existem funcionários cujo
conteúdo funcional da carreira que são titulares não coincide
com as funções efectivamente desempenhadas;

Considerando que esses funcionários não possuem as
habilitações académicas de base exigidas para o ingresso nas
respectivas categorias e carreiras; 

Considerando que a falta de habilitações profissionais ou
qualificação profissional é suprida pela aprovação em curso
ou cursos de formação profissional, nos termos do número  2, do
artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro,
adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n.º8/2000/M, de 1 de Abril, torna-se
necessário proceder à reconversão profissional dos mesmos;

O Governo Regional, pelo Vice-Presidente do Governo
Regional e pela Secretária Regional dos Assuntos Sociais,
determina o seguinte:

O funcionário abaixo designado:
- José Ludgero Castro
Actualmente inserido na carreira e categoria de Motorista

de Ligeiros, apresentando como habilitações académicas de
base o 6.º ano de escolaridade, será reconvertido na carreira
de Ajudante de Ocupação, na categoria de Ajudante de
Ocupação, após a frequência com aproveitamento  do “Curso
de Qualificação Profissional do Pessoal do Apoio Directo”,
que será ministrado pelo Centro de Segurança Social  da
Madeira, cujo  conteúdo programático, duração e  formas  de
avaliação são as constantes do anexo que faz parte integrante
do presente despacho.

Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais, aos 17 dias do mês de
Outubro de 2001.

VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, João Carlos
Cunha e Silva

A SECRETÁRIAREGIONAL DOSASSUNTOSSOCIAIS, Conceição
Almeida Estudante

19 de Outubro de  2001 7 - SII
Número 202



8 - S 19 de Outubro de  2001II
Número 202

Q
U

A
D

R
O

 –
 P

R
O

G
R

A
M

AD
O

 C
U

R
S

O
 D

E
 Q

U
A

LI
F

IC
A

Ç
Ã

O
 P

R
O

F
IS

S
IO

N
A

LD
O

 P
E

S
S

O
A

LD
O

 A
P

O
IO

 D
IR

E
C

TO
(A

N
E

X
O

 Q
U

E
 I

N
T

E
G

R
A

O
S

 D
E

S
PA

C
H

O
S

 C
O

N
JU

N
TO

S
  A

P
R

O
VA

D
O

S
 P

E
LA

V
IC

E
-P

R
E

S
ID

Ê
N

C
IA

D
O

 G
O

V
E

R
N

O
 R

E
G

IO
N

A
L

E
 A

S
E

C
R

E
TA

R
IA

R
E

G
IO

N
A

L
D

O
S

 A
S

S
U

N
TO

S
 S

O
C

IA
IS

)



19 de Outubro de  2001 9 - SII
Número 202

Q
U

A
D

R
O

 –
 P

R
O

G
R

A
M

AD
O

 C
U

R
S

O
 D

E
 Q

U
A

LI
F

IC
A

Ç
Ã

O
 P

R
O

F
IS

S
IO

N
A

LD
O

 P
E

S
S

O
A

LD
O

 A
P

O
IO

 D
IR

E
C

TO
(A

N
E

X
O

 Q
U

E
 I

N
T

E
G

R
A

O
S

 D
E

S
PA

C
H

O
S

 C
O

N
JU

N
TO

S
  A

P
R

O
VA

D
O

S
 P

E
LA

V
IC

E
-P

R
E

S
ID

Ê
N

C
IA

D
O

 G
O

V
E

R
N

O
 R

E
G

IO
N

A
L

E
 A

S
E

C
R

E
TA

R
IA

R
E

G
IO

N
A

L
D

O
S

 A
S

S
U

N
TO

S
 S

O
C

IA
IS

)



10 - S 19 de Outubro de  2001II
Número 202

Q
U

A
D

R
O

 –
 P

R
O

G
R

A
M

AD
O

 C
U

R
S

O
 D

E
 Q

U
A

LI
F

IC
A

Ç
Ã

O
 P

R
O

F
IS

S
IO

N
A

LD
O

 P
E

S
S

O
A

LD
O

 A
P

O
IO

 D
IR

E
C

TO
(A

N
E

X
O

 Q
U

E
 I

N
T

E
G

R
A

O
S

 D
E

S
PA

C
H

O
S

 C
O

N
JU

N
TO

S
  A

P
R

O
VA

D
O

S
 P

E
LA

V
IC

E
-P

R
E

S
ID

Ê
N

C
IA

D
O

 G
O

V
E

R
N

O
 R

E
G

IO
N

A
L

E
 A

S
E

C
R

E
TA

R
IA

R
E

G
IO

N
A

L
D

O
S

 A
S

S
U

N
TO

S
 S

O
C

IA
IS

)



19 de Outubro de  2001 11 - SII
Número 202

Q
U

A
D

R
O

 –
 P

R
O

G
R

A
M

AD
O

 C
U

R
S

O
 D

E
 Q

U
A

LI
F

IC
A

Ç
Ã

O
 P

R
O

F
IS

S
IO

N
A

LD
O

 P
E

S
S

O
A

LD
O

 A
P

O
IO

 D
IR

E
C

TO
(A

N
E

X
O

 Q
U

E
 I

N
T

E
G

R
A

O
S

 D
E

S
PA

C
H

O
S

 C
O

N
JU

N
TO

S
  A

P
R

O
VA

D
O

S
 P

E
LA

V
IC

E
-P

R
E

S
ID

Ê
N

C
IA

D
O

 G
O

V
E

R
N

O
 R

E
G

IO
N

A
L

E
 A

S
E

C
R

E
TA

R
IA

R
E

G
IO

N
A

L
D

O
S

 A
S

S
U

N
TO

S
 S

O
C

IA
IS

)



12 - S 19 de Outubro de  2001II
Número 202

Q
U

A
D

R
O

 –
 P

R
O

G
R

A
M

AD
O

 C
U

R
S

O
 D

E
 Q

U
A

LI
F

IC
A

Ç
Ã

O
 P

R
O

F
IS

S
IO

N
A

LD
O

 P
E

S
S

O
A

LD
O

 A
P

O
IO

 D
IR

E
C

TO
(A

N
E

X
O

 Q
U

E
 I

N
T

E
G

R
A

O
S

 D
E

S
PA

C
H

O
S

 C
O

N
JU

N
TO

S
  A

P
R

O
VA

D
O

S
 P

E
LA

V
IC

E
-P

R
E

S
ID

Ê
N

C
IA

D
O

 G
O

V
E

R
N

O
 R

E
G

IO
N

A
L

E
 A

S
E

C
R

E
TA

R
IA

R
E

G
IO

N
A

L
D

O
S

 A
S

S
U

N
TO

S
 S

O
C

IA
IS

)



19 de Outubro de  2001 13 - SII
Número 202

Q
U

A
D

R
O

 –
 P

R
O

G
R

A
M

AD
O

 C
U

R
S

O
 D

E
 Q

U
A

LI
F

IC
A

Ç
Ã

O
 P

R
O

F
IS

S
IO

N
A

LD
O

 P
E

S
S

O
A

LD
O

 A
P

O
IO

 D
IR

E
C

TO
(A

N
E

X
O

 Q
U

E
 I

N
T

E
G

R
A

O
S

 D
E

S
PA

C
H

O
S

 C
O

N
JU

N
TO

S
  A

P
R

O
VA

D
O

S
 P

E
LA

V
IC

E
-P

R
E

S
ID

Ê
N

C
IA

D
O

 G
O

V
E

R
N

O
 R

E
G

IO
N

A
L

E
 A

S
E

C
R

E
TA

R
IA

R
E

G
IO

N
A

L
D

O
S

 A
S

S
U

N
TO

S
 S

O
C

IA
IS

)



Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . .2 892$00, cada � 14.43 . . . . . . . . .2 892$00;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . .3 136$00, cada � 31.28 . . . . . . . . .6 272$00;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . .5 141$00, cada � 76.93 . . . . . . . .15 423$00;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . .5 472$00, cada � 109.18 . . . . . . . .21 888$00;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . .5 690$00, cada � 141.91 . . . . . . . .28 450$00;
Seis ou mais laudas . . . . . . .6 896$00, cada � 206.38 . . . . . . . .41 376$00.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página � 0,27 - 55$00.

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . .� 23.39 4 689$00 � 12.02 2 410$00
Duas Séries . . . . . . . . . . . . .� 45.04 9 030$00 � 22.52 4 515$00 
Três Séries . . . . . . . . . . . . . .� 54.99 11 025$00 � 27.50 5 513$00
Completa . . . . . . . . . . . . . . .� 64.42 12 915$00 � 32.47 6 510$00

A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 118-A/00, de 22 de Dezembro) e o imposto devido.

O Preço deste número: � 4,08 - 801$00 (IVA incluído)

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

Execução gráfica “Jornal Oficial”
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